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VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Ao valor indicado em IV.3.3, incide IVA à taxa legal em vigor.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Conselho de Administração da Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:

Palácio Coimbra, Rua de Santa Apolónia, 53.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-468.

País:

Portugal

Endereço internet:

www.refer.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/08/2007.

6 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, Luís Filipe Pardal.

2611039359

SIMTEJO — SANEAMENTO INTEGRADO

DOS MUNICÍPIOS DO TEJO E DO TRANCÃO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

SIMTEJO — Saneamento Integrado dos Municípios do Tejo e do Trancão,

S. A.

Endereço postal:

Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1000-112.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º piso — 1000-112 Lisboa.

Telefone:

213107900.

Correio electrónico:

geral@simtejo.adp.pt

Fax:

213107901.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: Saneamento Integrado dos Municípios do Tejo e Trancão.

Ambiente.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Empreitada de reparações e pequenas intervenções de construção civil na área da

SIMTEJO — CP/O 06/07.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Área dos municípios de Lisboa, Loures, Mafra, Odivelas e Vila Franca de Xira

e parte da área do município da Amadora (excluindo-se as áreas que drenam

para a SANEST).

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A presente empreitada tem como objectivo a execução de obras de reparações e

pequenas intervenções de construção civil na área da SIMTEJO, envolvendo,

designadamente, trabalhos de reabilitação, conservação e pequenas intervenções

em redes de saneamento, vias e edificações existentes em toda a área de inter-

venção da SIMTEJO. Nestas actividades estarão incluídas as actividades de

desvios de caudais e de trânsito necessários a intervenções em estruturas em

funcionamento contínuo.

Aos trabalhos previstos e apresentados em mapa de quantidades de trabalho

que se integra o caderno de encargos está associado uma disponibilidade de

piquete a trabalhos de urgência.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45259000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 45232410.

Vocabulário principal: 45453100.

Vocabulário principal: 45454000.

Vocabulário principal: 45442200.

Vocabulário principal: 45421100.

Vocabulário principal: 45232411.

Vocabulário principal: 93950000.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos definidos no caderno de encar-

gos patenteados a concurso.

Valor estimado, sem IVA: 1 500 000.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 730 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução para garantir o contrato é de 5% do valor de adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada será executada em regime de série de preços, nos termos do

artigo 8.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e os

trabalhos serão pagos à medição, de acordo com o artigo 21.º do referido

diploma. Assim as importâncias a receber pelo empreiteiro serão as que re-

sultarem da aplicação dos preços unitários estabelecidos no contrato por cada

espécie de trabalho a realizar às quantidades desses trabalhos realmente exe-

cutadas, não existindo qualquer garantia de quantidade mínima de trabalho a

facturar.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que

declarem a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade,

agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Podem ser admitidos a concurso:

Os titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo Insti-

tuto da Construção e do Imobiliário (INCI), que contenham as seguintes

autorizações:

A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de reabilitação e

conservação de edifícios na 1.ª categoria em classe correspondente ao valor da

proposta;

As 1.ª, 2.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, 1.ª e 6.ª subcate-

gorias da 2.ª categoria e as 1.ª, 2.ª, 5.ª, 10.ª e 11.ª subcategorias da 5.ª cate-

goria das classes correspondentes, cada uma ao valor dos trabalhos especializa-

dos que lhes respeitem, consoante a parte que a cada um desses trabalhos cabe

na proposta;

Os não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo INCI

que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprova-

dos, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das entidades com-

petentes mencionadas no n.º 1 do anexo I do programa de concurso, o qual

indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financei-

ra e económica e à capacidade técnica que permitam aquela inscrição e justifi-

que a classificação atribuída nessa lista;

Os não titulares de alvará de empreiteiro de obras públicas emitido pelo INCI,

ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros

aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da

sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da

obra posta a concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades

da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emi-

tido pelo banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual

se situe o seu estabelecimento principal;

Cópia autenticada da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de

IRS ou IRC, na qual se contenha o carimbo «recibo» e, se for o caso, do-
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cumento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a em-

presa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se

tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada da

respectiva declaração.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Os concorrentes titulares do alvará com as habilitações constantes do n.º 6.2

deste programa de concurso. A titularidade das habilitações nas categorias e

subcategorias exigidas prova-se nos termos do n.º 1 do artigo 69.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Os concorrentes não titulares de alvará emitido pelo INCI que apresentem cer-

tificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra

posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no

n.º 1 do anexo I a este programa de concurso serão admitidos desde que apre-

sentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade

financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, atra-

vés do cumprimento do disposto no artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março.

Os concorrentes não titulares de alvará emitido pelo INCI, ou que não apresen-

tem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, serão

admitidos desde que apresentem os documentos relativos à comprovação da

sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a execução da

obra posta a concurso, através do cumprimento do disposto no artigo 67.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione a composi-

ção nominativa dos técnicos intervenientes na execução da empreitada, por áre-

as de especialidade, acompanhada dos respectivos certificados simplificados de

habilitações literárias e profissionais, de acordo com os modelos do anexo V

do programa de concurso, designadamente:

Director técnico da empreitada;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

Técnico do concorrente que assegurará a função de responsável da segurança da

empreitada;

Técnico do concorrente que assegurará a função de responsável ambiental e de

responsável pela qualidade da empreitada.

Lista das obras executadas da mesma natureza da obra posta a concurso em

conformidade com o modelo apresentado no anexo VI deste programa de con-

curso, acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras mais

importantes em conformidade com o anexo VII do programa de concurso; os

certificados devem referir o montante, tipo de intervenção, data e local de exe-

cução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da

arte e regularmente concluídas;

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de carac-

terísticas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento

próprio, alugado, ou sob qualquer outra forma;

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa,

a afectar à obra.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

A comprovação da execução, com recepção provisória nos últimos 5 anos de,

pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a concurso, de valor

(valor final da obra) não inferior a 60% do valor para efeito de concurso a que

se refere o n.º 14 do programa de concurso. Tratando-se de um agrupamento de

empresas, este requisito aplica-se apenas à detentora do certificado de obras

públicas correspondente à autorização indicada no parágrafo i, da alínea a), do

n.º 6.2, do programa de concurso;

Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor para efeito de

concurso a que se refere o n.º 14 deste programa de concurso;

Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja

próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra;

Possuir, no quadro de pessoal permanente, um técnico com formação superior

em engenharia, para exercer a função de director técnico da presente empreitada,

cuja qualificação mínima deverá obedecer às seguintes condições:

Possuir licenciatura em engenharia civil e no mínimo, cinco anos de experiên-

cia profissional em direcção de obras;

Possuir experiência efectiva na realização de, pelo menos, duas obras de idên-

tica natureza da obra posta a concurso;

Possuir, um técnico superior de segurança e higiene do trabalho, para exercer a

função de técnico responsável pela implementação do sistema de gestão de

segurança e saúde no trabalho.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: valia técnica da proposta — ponderação: 50;

Critério: preço — ponderação: 40;

Critério: garantia do cumprimento do prazo — ponderação: 10.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

CP/O 06/07.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 14/09/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 250.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

A pagar em dinheiro, cheque ou vale de correio a favor da entidade adjudicante,

acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 19/09/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 20/09/2007.

Hora: 10.

Lugar: Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º, 1000-112 Lisboa.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só podem intervir no acto público de abertura das propostas as pessoas que

para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 06/08/2007.

6 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, Adriano Cabaços Tourais.

2611039447

RECTIFICAÇÕES

ÁGUAS DO ALGARVE, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Águas do Algarve, S. A. Engenheiro Artur José de Campos

Duarte Ribeiro, administrador

Endereço Código postal

Rua do Repouso, 10 8000-302

Localidade/Cidade País

Faro Portugal

Telefone Fax

(+351) 289899070 (+351) 289899079

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@aguasdoalgarve.pt www.aguasdoalgarve.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A




